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EDITAL Nº 05/2015 

SELEÇÃO DE ALUNOS PARA O PROGRAMA DE PROMOÇÃO DA SAÚDE 

 

O Programa de Promoção da Saúde - PROSA torna público que estão abertas as 

inscrições para a seleção de alunos do Curso de Fisioterapia da UFC e de outras 

instituições de Fortaleza-Ceará. 

 

1. Justificativa do Programa: 

A necessidade de ruptura do modelo médico-assistencial tem produzido intensas 

modificações no processo de produção de saúde no Brasil e no mundo. Neste sentido, a 

promoção se estabelece como estratégia chave da discussão da qualidade de vida pelo 

setor saúde. Assim, considerando o papel da Fisioterapia na construção de um novo 

modelo assistencial brasileiro e que esta possui na sua formação uma gama de 

conhecimentos que os habilita a serem agentes promotores da saúde faz-se necessário 

este trabalho de extensão. 

Deste modo, o Programa PROSA visa possibilitar aos alunos a vivência junto a grupos 

vulneráveis a fim de atuar no fortalecimento da auto-estima, da capacidade de adaptação 

ao meio e o desenvolvimento de mecanismos de auto-ajuda e de solidariedade destes 

grupos. 

 

2. Objetivo geral: 

Desenvolver ações de promoção da saúde junto a populações vulneráveis na cidade de 

Fortaleza/CE. 

 

3. Das inscrições: 

Data: 16 a 20  de Março de 2015 

Inscrição pelo site: prosaufc.webnode.com.br 

 

4. Das condições do Programa: 

Serão disponibilizadas 03 (três) vagas, para alunos da UFC. Para os alunos da UFC, 

exige-se que estejam regularmente matriculados no semestre de 2015.1 . 

 

A carga horária semanal será de 16 (dezesseis) horas semanais de atividades, em um 

plano de trabalho com duração prevista para 24 (vinte e quatro) meses. A participação 

dos alunos selecionados será voluntária e se dará por adesão, sem geração de vínculo 

empregatício, nos termos da Lei Federal Nº. 9608/98. 

 

O aluno näo deverá estar vinculado à nenhum outro projeto de extensão. 

 

TODOS OS APROVADOS DEVERÃO CUMPRIR O REGIMENTO INTERNO 

DO PROSA.  

 

5. Da seleção: 

5.1 A seleção dos candidatos para atuar como voluntários no Programa de Extensão 

Promoção da Saúde - PROSA da UFC será feita em duas etapas, sendo a primeira 



mediante apresentação de uma aula de caráter eliminatório e a segunda mediante 

entrevista de caráter classificatório. Também serão utilizados como critérios 

classificatórios: análise do Curriculum Vitae e carga horária disponível. A seleção 

ocorrerá em local, data e horário abaixo determinados: 

PRIMEIRA ETAPA 

- Elaboração de um Protocolo de atividades, sendo este apresentado no formato  

(PowerPoint). 

– Local Data e Horário da Apresentação: Os candidatos serão informados por 

email. 

- Divulgação dos alunos classificados - Secretaria do curso de Fisioterapia – UFC e site 

do curso (www.fisioterapia.ufc.br) e site do PROSA (prosaufc.webnode.com.br) – Dia  

23 de Março a partir das 16:00h. 

SEGUNDA ETAPA  

- Local da entrevista: candidatos serão informados por email. 

– Divulgação dos alunos aprovados - Secretaria do curso de Fisioterapia – UFC e site do 

curso (www.fisioterapia.ufc.br) e site do PROSA (prosaufc.webnode.com.br) – Dia 23 

de Março a partir das 16:00h. 

 

5.2 Dos critérios da apresentação: 

A elaboração do protocolo deverá ser  (apresentação em Power Point) onde os seguintes 

critérios: 

a) Conhecimento do assunto; 

b) Desenvoltura; 

c) Criatividade; 

d) Embasamento em literatura científica.  

e) A aula deverá ter duração de 10 a 15 minutos. 

A apresentação deverá versar sobre o seguinte tema: PROTOCOLO DE 

ATIVIDADES. 
 

5.3 Dos critérios da entrevista: 

a) Aptidão para desenvolvimento de atividades relacionadas ao Programa; 

b) Comunicação; 

c) Disponibilidade para o Programa de Promoção da Saúde - PROSA 

Será constituída uma comissão de Seleção dos candidatos composta pelos professores 

coordenadores do PROSA e alunos integrantes do programa, a qual deverá preencher 

uma ata, contendo as seguintes informações: 

• Número do edital; 

• Identificação do Programa: 

• Identificação do Candidato; 

• Local, data e horário do processo seletivo; 

• Lista dos selecionados com nome e RG. 

 

6. Dos anexos deste Edital: 

Constituem anexos deste Edital: 

• Declaração de disponibilidade de carga horária. 

 

7. Da vinculação/adesão ao Programa: 



O aluno selecionado para desenvolver o Plano de Atividades junto ao Programa de 

Promoção da Saúde - PROSA não terá qualquer vínculo empregatício, conforme Lei Nº 

9.608 de 18 de fevereiro de 1998, a qual dispõe sobre o serviço voluntário. Nestes 

termos, o estudante do curso de graduação estará envolvido em atividades voluntárias. 

 

8. Da ciência e aceitação das normas do Programa: 

Ao efetuar sua inscrição, o candidato aceita, irrestritamente, as normas estabelecidas 

neste edital, assim como as demais normais estabelecidas pelos Editais do Programa de 

Extensão da UFC, para realização do processo seletivo. 

 

9. Da publicação dos resultados: 

O resultado final será anunciado pela Coordenação do PROSA através da sede da 

secretaria do curso de Fisioterapia da UFC, por meio de Edital afixado em local já 

especificado. O resultado poderá ainda ser obtido através do site do curso de 

Fisioterapia - UFC: www.fisioterapia.ufc.br 

 

10. Dos casos omissos: 

10.1. Durante a realização da seleção, os casos omissos serão resolvidos conjuntamente 

pela coordenação do PROSA. 

10.2. Todos os procedimentos e/ou decisões a serem adotados deverão obrigatoriamente 

ser baseados neste edital e, eventualmente, no regimento do PROSA. 

 

11. Informações 

Informações complementares poderão ser fornecidas aos interessados através do e-mail: 

prosaufc@hotmail.com. 

 

 

 

 

 
 

 

Fortaleza, 16 de Março de 2015. 

 



 

ANEXO I 

 

Declaração de disponibilidade de carga horária para o Programa de Promoção da 

Saúde – PROSA 

 

Eu,___________________________________________________________________,

RG_______________,CPF__________________declaro para os devidos fins que tenho 

tempo disponível para completar as 16 horas semanais que o Programa de Extensão: 

Programa de Promoção da Saúde - PROSA exige bem como participar das atividades de 

pesquisa propostas pelo programa. O não comparecimento do aluno às atividades 

acarretará no desligamento do programa. 

 

Data de ingresso no PROGRAMA DE PROMOÇÃO DA SAÚDE - PROSA: 

___/___/_____ (ano/semestre):_____________________________________________ 

 

Assinatura do Aluno: ____________________________________________________ 


